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3º TERMO ADITIVO REFERENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 

(Processo Administrativo n° 104/2024) 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 003/2025, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A EMPRESA EDENICE 

ALVES DE OLIVEIRA. 

 

CONSIDERANDO que o objeto da Ata encontra-se em fase de execução e que permanecem os motivos ensejadores da 

celebração da ARP nº 003/2025, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que a Ata fora assinado em 16/01/2025, com vencimento em 16/01/2026, aditivada até 16/03/2026. 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 

economicidade; 

 

CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução do Ata; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente 

Termo. 

 

RESOLVEM celebrar entre si, o 3º TERMO ADITIVO referente a ARP nº 003/2025, firmado em 16/01/2025, com a Empresa 

EDENICE ALVES DE OLIVEIRA, situado na Praça Dr. Otto Alencar, S/N, Centro – Souto Soares/BA – CEP: 46.990-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 44.303.211/0001-79, Inscrição Estadual nº 187.710.673, neste ato representada pela Sr.ª Edenice Alves 

de Oliveira portador do RG nº 1326150960 SSP/BA e CPF nº 051.987.725-00, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, VISANDO 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, SUAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS, INCLUINDO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA 

ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2025 E KITS DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO A FAMÍLIAS EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente termo aditivo tem como objeto realizar o acréscimo de aproximadamente 15% (quinze por cento) do valor 

inicial atualizado da Ata de Registro de Preço, ou seja, R$ 99.228,00 (noventa e nove mil, duzentos e vinte e oito 

reais), referente ao aditamento de quantitativo dos itens abaixo para o atendimento das necessidades do contratante: 
 
ITEM  DESCRIÇÃO QUANT 

TOTAL 
UND UNITÁRIO VL. TOTAL 

1 BACON Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas 
transparentes contendo 1kg do produto. Rótulo contendo 
procedência do produto, identificação do frigorífico de origem 
e data de fabricação. 

200 KG  R$        29,77   R$                           
5.954,00  

2 CARNE CHARQUE Deverá ser acondicionado em embalagens 
plásticas transparentes contendo 1kg do produto. Rótulo 
contendo procedência do produto, identificação do frigorífico 
de origem e data de fabricação. 

100 KG  R$        36,05   R$                           
3.605,00  

3 LINGÜIÇA DEFUMADA de 1ª qualidade, deverá apresentar-se 
com aspecto, cor, cheiro e sabor característico. Livre de 
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Embalagem: 

500 KG  R$        25,89   R$                         
12.945,00  
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plástica, contendo a quantidade solicitada. Na embalagem deve 
conter as seguintes informações: identificação da empresa, 
peso, data de processamento e data de validade, identificação 
do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. 
Validade mínima de 02 meses a partir da data de entrega. 

4 LINGÜIÇA TIPO CALABRESA. Produto congelado. A Rotulagem 
contendo no mínimo as seguintes informações: denominação 
do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Registro no SIM, CISPOA ou SIF. O 
transporte do produto para entrega deverá realizado em 
veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a 
temperatura no recebimento conforme Portaria 78/2009. 
Validade mínima de 60 dias a contar da data de entrega. 
PRODUTO COM CARACTERÍSTICAS SIMILARES OU SUPERIORES 
A MARCA: REZENDE, SADIA.  

300 KG  R$        19,44   R$                           
5.832,00  

5 LINGUIÇA DE FRANGO, deverá possuir como ingrediente 
principal a carne de frango, isento de pimenta. Produto 
congelado. Acondicionado em embalagem plástica contendo no 
máximo 5kg do produto. Rotulagem contendo no mínimo as 
seguintes informações: denominação do produto, ingredientes, 
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. 
Registro no SIM, CISPOA ou SIF. O transporte do produto para 
entrega deverá realizado em veículo refrigerado ou caixa 
térmica assegurando a temperatura no recebimento conforme 
Portaria 78/2009. Validade mínima de 60 dias a contar da data 
de entrega. PRODUTO COM CARACTERÍSTICAS SIMILARES OU 
SUPERIORES A MARCA: SEARA, SADIA. 

100 KG  R$        17,90   R$                           
1.790,00  

6 COXA / SOBRECOXA  DE FRANGO, congelada, in natura. A ave 
deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, pele 
aderente. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Não deve 
apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância nociva. Embalagem: deve estar 
intacta, polietileno, transparente, atóxica, contendo 01 kg. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de processamento e data 
de validade, carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de 
validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega. 
PRODUTO COM CARACTERÍSTICAS SIMILARES OU SUPERIORES 
A MARCA: FRANGO DE OURO, SADIA. 

1200 KG  R$        13,51   R$                         
16.212,00  

7 FRANGO INTEIRO CONGELADO Com aspecto, cor e cheiro 
característicos. Não deve apresentar sujidades, penas. Livre de 
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Embalagem: 
deve estar intacta, polietileno, transparente, atóxica,  Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de processamento e data 
de validade, carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de 
validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega.    

500 KG  R$          9,38   R$                           
4.690,00  

8 PEITO FRANGO CONGELADO SEM OSSO, limpo, magro, não 
temperado, congelado, proveniente de aves sadias, abatidas 
sob inspeção veterinária, apresentando cor e odor 
característicos. Isento de: vestígio de descongelamento, cor 
esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, resistente, peso líquido de 1 
kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo 

2000 KG  R$        24,10   R$                         
48.200,00  
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de inspeção do órgão competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. PRODUTO COM CARACTERÍSTICAS SIMILARES OU 
SUPERIORES A MARCA: FRANGO DE OURO, PIF PAF, SEARA. 

 
TOTAL GERAL DO ADITIVO 

   

 R$                        
99.228,00  

 

1.1 – Fica alterado o valor da Ata de Registo de Preço nº 003/2025 original de R$ 700.315,27 (setecentos mil, trezentos e quize 

reais e vinte e sete centavos), passando para o valor total de R$ 799.543,27 (setecentos e noventa e nove mil, quinhentos e 

quarenta e três reais e vinte e sete centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 124, “b” da Lei 14.133/21: 

Art. 124, alínea “b” - quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na referida ata.  

Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas 

partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

Souto Soares/BA, 04 de Fevereiro de 2026. 

 

 

_______________________________           ____________________________________ 

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA                           EDENICE ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Souto Soares                    CNPJ nº 44.303.211/0001-79 

Contratante                   Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________________   __________________________________________ 

RG:       RG: 
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